
Proc. Administrativo 014/2023

De: Julio D. - SEMFI-DFIN

Para: EXEC - Executivo Municipal - Prefeito  - A/C Moisés A.

Data: 20/04/2023 às 11:29:20

Setores (CC):

EXEC

Setores envolvidos:

EXEC, SEMFI-DFIN

SOLICITAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA REPASSE DE RECURSO DO \"Incentivo

à ILPIs (Instituição de Longa Permanência para Idosos)\"

 

AO EXMO SR. PREFEITO MUNICIPAL

OFICIO 206/2023

Por meio do presente, solicitamos a Vossa Excelência, com base na legislação vigente, que este Município possa
realizar processo licitatório, tendo como objetividade o repasse de Incentivo à ILPIs (Instituição de Longa
Permanência para Idosos) para o LAR SÃO VICENTE DE PAULO DE RIO BOM, no valor de R$ 32.900,00 ( trinta e
dois mil e novecentos reais).

_

Julio Gabriel Deziró 
Agente administrativo

Anexos:

OFICIO_206_2023_PEDIDO_DE_PROCESSO_LICITATORIO.pdf

TABELA_DE_PEDIDO.xlsx

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

JU
LI

O
 G

A
B

R
IE

L 
D

E
Z

IR
Ó

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//r
io

bo
m

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/9
20

9-
C

6D
E

-C
86

F
-8

E
F

3 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 9
20

9-
C

6D
E

-C
86

F
-8

E
F

3

Proc. Administrativo 014/2023  |  Anexo: TERMO_DE_FOMENTO_PUBLICACAO.pdf (2/3)        1/80



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
Estado do Paraná 

A  A         Avenida Curitiba, 65 –CNPJ : 75. 771.212/ 0001-71 - Fone: (043) 3468 1123 
  

 

 
 
OFÍCIO Nº 206/2023                                       RIO BOM, 20 DE ABRIL DE 2023 

 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 

  

ASSUNTO: PEDIDO DE PROCESSO LICITATORIO FUNDAMENTADA EM LEI 
13.019/14 PARA REPASSE DO RECUSO INCENTIVO À ILPIS (INSTITUIÇÃO DE 
LONGA PERMANÊNCIA PARA IDOSOS) PARA O LAR SÃO VICENTE DE 
PAULO DE RIO BOM, NO VALOR DE R$ 32.900,00 (TRINTA E DOIS MIL E 
NOVECENTOS REAIS).  

 

PREZADO,  

 

Venho por meio deste solicitar que seja feito o processo licitatório para que 
possamos passar o valor de R$ 32.900,00 (TRINTA E DOIS MIL E 
NOVECENTOS REAIS) para o LAR SÃO VICENTE DE PAULA – CNPJ-
75.334.656/0001-40. O repasse já tem autorização regida pela lei municipal 07 
/2010 de 06 de Fevereiro de 2010 e a lei 13.019/14. Os recursos que serão 
repassados são provenientes do INCENTIVO À ILPIS (INSTITUIÇÃO DE LONGA 
PERMANÊNCIA PARA IDOSOS). Objetivo: Serviço de acolhimento institucional 
na modalidade de abrigo institucional para pessoas idosas de ambos os sexos – 
ILPIs Instituição de longa permanência para idosos.  

  

 

Atenciosamente, 

 
 
 
 

 
JULIO GABRIEL DEZIRÓ 
Divisão de Contabilidade 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 9209-C6DE-C86F-8EF3

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JULIO GABRIEL DEZIRÓ (CPF 107.XXX.XXX-70) em 20/04/2023 11:29:47 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://riobom.1doc.com.br/verificacao/9209-C6DE-C86F-8EF3
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Proc. Administrativo 1- 014/2023

De: Moisés A. - EXEC

Para: SEMFI-DFIN - Divisão de Finanças  - A/C Julio D.

Data: 20/04/2023 às 11:53:47

Setores envolvidos:

EXEC, SEMFI-DFIN

SOLICITAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA REPASSE DE RECURSO DO \"Incentivo

à ILPIs (Instituição de Longa Permanência para Idosos)\"

 

 DEFIRO  A PRESENTE SOLICITAÇÃO ENCAMINHE PARA SETOR DE LICITAÇÃO PARA OS DEVIDOS
PROCEDIMENTOS

 

_

Moisés Jose de Andrade  
Prefeito Municipal
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 9D0B-4B3A-8DF9-1C52

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MOISÉS JOSE DE ANDRADE (CPF 487.XXX.XXX-72) em 20/04/2023 11:55:44 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://riobom.1doc.com.br/verificacao/9D0B-4B3A-8DF9-1C52
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  Proc. Administrativo 2- 014/2023

De: Julio D. - SEMFI-DFIN

Para: SEMFI-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 02/05/2023 às 16:01:05

 

_

Julio Gabriel Deziró 

Agente administrativo
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  Proc. Administrativo 3- 014/2023

De: Julio D. - SEMFI-DFIN

Para: EXEC-ASSEJUR - Assessoria Jurídica 

Data: 02/05/2023 às 16:04:15

 

_

Julio Gabriel Deziró 

Agente administrativo
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  Proc. Administrativo 4- 014/2023

De: Julio D. - SEMFI-DFIN

Para: SEMFI-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 02/05/2023 às 16:44:52

 

ERRO DE ENCAMINHAMENTO, VOLTA PARA A SEGUNDA ETAPA.

_

Julio Gabriel Deziró 

Agente administrativo

Anexos:

PDF_CONTA_LAR.pdf
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Banco do Brasil S.A.  
Auto-Atendimento  
Extrato investimentos financeiros - mensal  
                                                   28/02/2023 09:39:36  
  
  ATEN��O: Para imprimir, configure a p�gina para o modo "paisagem".    
  
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
  
                               Cliente  
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
  
Ag�ncia:             1351-X  
Conta:               19967-2   INCENTIVO ILPI  
M�s/ano refer�ncia:  DEZEMBRO/2022  
  
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
  
              BB RF CP AUTOM�TICO - CNPJ: 42592315000115                
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
  
   Data     Hist�rico                            Valor      Valor IR   Prej. Comp.   Valor IOF        Quantidade cotas       
Valor cota             Saldo cotas  
30/11/2022  SALDO ANTERIOR                        0,00                                                                                     
                      
05/12/2022  APLICA��O                        32.900,00                                                   29.869,346485      1,1014
63670           29.869,346485  
30/12/2022  SALDO ATUAL                      33.153,55                                                   29.869,346485          
                  29.869,346485  
  
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
  
                            Resumo do m�s  
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
  
SALDO ANTERIOR                             0,00  
APLICA��ES        (+)                 32.900,00  
RESGATES          (-)                      0,00  
RENDIMENTO BRUTO  (+)                    253,55  
IMPOSTO DE RENDA  (-)                      0,00  
IOF               (-)                      0,00  
RENDIMENTO L�QUIDO                       253,55  
SALDO ATUAL        =                  33.153,55  
  
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
  
                            Valor da Cota  
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
  
30/11/2022     1,100126502  
30/12/2022     1,109952177  
  
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
  
                            Rentabilidade  Proc. Administrativo 014/2023  |  Anexo: ato_constitutivo_pdf.pdf (10/21)        9/80



--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
  
No m�s:               0,8931  
No ano:               9,6144  
�ltimos 12 meses:     9,6144  
  
  
================================================================================
============================================================  
Transa��o efetuada com sucesso por:             MOISES JOSE DE ANDRADE  
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  Proc. Administrativo 5- 014/2023

De: Jose P. - SEMFI-LICIT

Para: EXEC-ASSEJUR - Assessoria Jurídica 

Data: 02/05/2023 às 16:55:44

 

Henrique Germano Delben - EXEC-ASSEJUR

Tendo em vista o oficio ao prefeito e o  oficio enviado pela CEDI/PR sobre a deliberação nº 016/2022  do CEDI/PR,
encaminha-se para parecer Jurídico.

_

Jose Carlos de Paula

Diretor industria e Comercio/Licitaçoes geral
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Rua Jacy Loureiro d
Fone: (41) 3210-

 

 

 
 
 

NOTA ORIENTATIVA – CE

 

 
Ref.: Sanar questionamen

 
 

 

Prezados (as) Senhore

 
 

Em virtude da procur

repasse de recurso referen

Longa Permanência – ILP

conforme segue: 

 
Em conformidade com

regime jurídico das parceri

civil, sugerimos aos mun

CEDI-PR é por meio do T

combinado com o artigo 

ambos da Lei 13.019/2014.

 
Haja vista que a Delibe

de Longa Permanência pa

singularidade da natureza

inviabilizam a concorrência

assim a inexigibilidade de c

 

Palácio das Araucárias 
 de Campos s/n – Centro Cívico - CEP: 80530-915 - Curitiba

-2433 – Email: cedi@sejuf.pr.gov.br - http://www.cedi.pr.g

CEDI/PR Curitiba, 24

entos acerca da Deliberação nº 016/2022 do

res (as): 

ra dos municípios acerca da forma de com

nte à Deliberação nº 016/2022 do CEDI-PR c

PI, sem fins lucrativos, vimos, por meio des

m o Marco Regulatório, Lei nº 13.019 de 2014

rias entre a administração pública e as organ

nicípios que a forma de atender a Delibera

Termo de Fomento, conforme aduz o inc

 31, que reza pela Inexigibilidade de Ch

4. 

beração nº 016/2022 do CEDI-PR, pré estabe

ara Idosos – ILPI’s, serão aptas a recebimen

a do objeto, bem como dos critérios elenca

ia entre as Organizações da Sociedade Civil

chamamento público, conforme art. 31, da Le

Art. 31. Será considerado inexigível o cham

de inviabilidade de competição entre as o

civil, em razão da natureza singular do ob

metas somente puderem ser atingidas po

especialmente quando: (Redação dada pela 

I - o objeto da parceria constituir incumbên

ou compromisso internacional, no qual seja

que utilizarão os recursos; (Incluído pela Lei

II - a parceria decorrer de transferência para

ba - Paraná 
r.gov.b 

Pág.1de 3 

4 de abril de 2023. 

do CEDI-PR. 

omo instrumentalizar o 

 com as Instituições de 

ste, orientar e sugerir, 

14, o qual estabelece o 

nizações da sociedade 

ração nº 016/2022 do 

ciso VIII, do artigo 2º, 

hamamento Público, 

elece quais Instituições 

ento do recurso, ante a 

cados na Deliberação, 

il – OSC’s, justificando 

Lei 13.019/2014. 

mamento público na hipótese 

organizações da sociedade 

objeto da parceria ou se as 

or uma entidade específica, 

 Lei nº 13.204, de 2015) 

ência prevista em acordo, ato 

jam indicadas as instituições 

ei nº 13.204, de 2015) 

ra organização da sociedade 

Proc. Administrativo 014/2023  |  Anexo: ato_constitutivo_pdf.pdf (13/21)        12/80



Rua Jacy Loureiro d
Fone: (41) 3210-

 

 

 
 

Nesse sentido, o muni

formalizar a parceria por m

de Trabalho, ou seja, a

conformidade com o texto d

 

 
 

Ainda, conforme aduz

requisitos obrigatórios para

 
Destacamos que o rec

e o 10 da Deliberação nº 01

 

Palácio das Araucárias 
 de Campos s/n – Centro Cívico - CEP: 80530-915 - Curitiba

-2433 – Email: cedi@sejuf.pr.gov.br - http://www.cedi.pr.g

civil que esteja autorizada em lei n

expressamente a entidade beneficiária, inc

subvenção prevista no inciso I do § 3º do a

de março de 1964, observado o disposto no 

nº 101, de 4 de maio de 2000. (Incluído pela L

nicípio para executar a transferência do recur

meio do Termo de Fomento, vez que a ILPI,

a OSC propõe a finalidade do recurso a

do artigo 2°, inciso VIII, da Lei 13.019/2014: 

VIII - termo de fomento: instrumento

formalizadas as parcerias estabelecidas 

com organizações da sociedade civil

finalidades de interesse público e r

organizações da sociedade civil, que en

recursos financeiros; (Redação dada pela Le

z a Lei 13.019/2014, do artigo 33 ao 53 da

ra a formalização da parceria. 

curso deverá ser utilizado em conformidade 

016/2022 do CEDI-PR: 

Art. 2° Fica estabelecido o incentivo financ

no valor de R$ 5.000.000,00 (cinco milhõe

Fundo Estadual do Idoso – FIPAR/PR, exc

50% CUSTEIO e 50% CAPITAL/INVESTI

Longa Permanência para Idosos (ILPI) sem

atendam aos critérios desta deliberação. 

Art. 9º. Os recursos poderão ser utilizad
despesas correntes/custeio relativ
capital/investimentos, exclusivamente p
Permanência (ILPI), tais como: 

I - Custeio: 

a) Material de consumo para o desenvolvi
tais como: Material de Expediente; Mate
Material de informática; Vestuário, Rou
Gêneros Alimentícios; 

b) Serviços de terceiros - pessoa física; 

c) Serviços de terceiros - pessoa jurídica; 

d) Material de consumo direcionado p
capacitações, programa e ações de prom
idosa. 

II – Capital/Investimento: 

ba - Paraná 
r.gov.b 

Pág.2de 3 

na qual seja identificada 

nclusive quando se tratar da 

 art. 12 da Lei nº 4.320, de 17 

o art. 26 da Lei Complementar 

Lei nº 13.204, de 2015) 

urso para a ILPI deverá 

I, apresentou um Plano 

a receber, em plena 

 

to por meio do qual são 

s pela administração pública 

il para a consecução de 

recíproco propostas pelas 

envolvam a transferência de 

ei nº 13.204, de 2015) 

da referida lei compõe 

 com os artigos. 2º, 9º 

nceiro estadual fundo a fundo 

es de reais), provenientes do 

xclusivamente na modalidade 

TIMENTO às Instituições de 

em fins lucrativos, desde que 

ados para cobrir os itens de 
tivos a custeio e 
por instituições de Longa 

vimento do serviço tipificado, 
teriais de higiene e limpeza; 
upas de cama e banho e 

 

para o uso dos projetos, 
moção e proteção da pessoa 
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Rua Jacy Loureiro d
Fone: (41) 3210-

 

 

 
 

Salientamos, que esta

autonomia e liberalidade d

em conformidade com a leg

 
Sem mais para o mom

elevada estima e considera

 
Atenciosamente, 

 
 
 
 
 

Presidente

Palácio das Araucárias 
 de Campos s/n – Centro Cívico - CEP: 80530-915 - Curitiba

-2433 – Email: cedi@sejuf.pr.gov.br - http://www.cedi.pr.g

a) Equipamentos; 

b) Mobiliário em geral; 

c) Eletroeletrônicos; 

d) Eletrodomésticos. 

Art. 10. São vedadas despesas com: 

a) Pagamento de despesas de manutenção
de qualquer órgão da prefeitura municipal,
diretamente, relacionadas com o objeto d
trata da garantia dos direitos da pessoa ido

b) Pagamento de materiais de custeio que 

c) Pagamento de proventos da equipe
disposto nesta deliberação; 

d) aluguel do espaço físico; 

e) Despesas correntes com pagamento d
Longa Permanência de Idosos (ILPI); 

f) Pagamento de pessoal do Poder Execut
do art. 20 da Lei estadual nº 19.173/2017; 

g) cargo comissionado; 

h) Rescisão trabalhista ou congênere, caso

i) Obras, ampliações e reformas; 

j) Combustível; 

h) Veículos. 

ta nota tem caráter sugestivo, pois entendem

 dos municípios para formalizar suas parceri

egislação vigente, atinente ao assunto. 

mento, aproveitamos o ensejo para renovar o

ração. 

Adriana Santos de Oliveira 
te do Conselho Estadual dos Direitos do Id

Gestão 2021-2023 

ba - Paraná 
r.gov.b 

Pág.3de 3 

ão cotidiana e regular da ILPI, 
al, que não estão, especifica e 
 da presente deliberação que 
dosa; 

 diferem do objeto proposto; 

e de referência do serviço 

 de pessoal da Instituição de 

utivo Municipal, conforme §4º 

so haja; 

emos e prezamos pela 

rias, desde que esteja 

 os nossos protestos de 

Idoso 
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Proc. Administrativo 6- 014/2023

De: Henrique D. - EXEC-ASSEJUR

Para: SEMFI-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 03/05/2023 às 09:48:04

Setores envolvidos:

EXEC, SEMFI-DFIN, SEMFI-LICIT, EXEC-ASSEJUR

SOLICITAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA REPASSE DE RECURSO DO \"Incentivo

à ILPIs (Instituição de Longa Permanência para Idosos)\"

 

 

PARECER JURÍDICO.

 

 

Processo Administrativo 014/2023

 

 

 

Submetem a esta Procuradoria Jurídica o Processo de Inexigibilidade de Licitação com base na legislação vigente,
que este Município possa realizar processo licitatório, tendo como objetividade o repasse de Incentivo à ILPIs
(Instituição de Longa Permanência para Idosos) para o LAR SÃO VICENTE DE PAULO DE RIO BOM, no valor de R$
32.900,00 ( trinta e dois mil e novecentos reais)

 

O pedido vem para análise da possibilidade Jurídica.

 

II – Do Mérito.

 

Inicialmente, salienta-se que a presente manifestação é uma opinião técnico-jurídica, tratando-se, portanto, de um ato
enunciativo e feito sob o prisma estritamente jurídico, não adentrando, portanto, na análise da conveniência e
oportunidade da contratação e dos atos praticados no âmbito Administrativo com relação ao plano de trabalho e
cotações de preços realizadas, aspectos de natureza eminentemente técnicos.

 

Nos termos da solicitação, cabe a analise quanto à possibilidade da possibilidade de utilização da inexigibilidade de
chamamento público para a celebração de parceria para a contratação do objeto ora mencionado.
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Todo o procedimento administrativo tem como fundamento jurídico a Lei 13019/2014, que:

 

“Estabelece o regime jurídico das parcerias entre a administração pública e as organizações da
sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público e
recíproco, mediante a execução de atividades ou de projetos previamente estabelecidos em planos de
trabalho inseridos em termos de colaboração, em termos de fomento ou em acordos de cooperação;
define diretrizes para a política de fomento, de colaboração e de cooperação com organizações da
sociedade civil; e altera as Leis nos 8.429, de 2 de junho de 1992, e 9.790, de 23 de março de 1999.”

 

Deixando claro em seu artigo 1º, que referida lei estabelece as regras para serem seguidas pelas administrações
públicas, in verbis:

 

“Art. 1o  Esta Lei institui normas gerais para as parcerias entre a administração pública e organizações da
sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público e
recíproco, mediante a execução de atividades ou de projetos previamente estabelecidos em planos de
trabalho inseridos em termos de colaboração, em termos de fomento ou em acordos de cooperação.”

 

E ainda, o art. 16 da Lei 13019/2014, estabelece:

 

“Art. 16.  O termo de colaboração deve ser adotado pela administração pública para consecução de
planos de trabalho de sua iniciativa, para celebração de parcerias com organizações da sociedade civil
que envolvam a transferência de recursos financeiros.

Parágrafo único. Os conselhos de políticas públicas poderão apresentar propostas à administração
pública para celebração de termo de colaboração com organizações da sociedade civil.”

 

Assim, de acordo com os conceitos descritos na Lei nº 13.019/14, o Termo de Colaboração diz respeito ao
instrumento por meio do qual são formalizadas as parcerias estabelecidas pela administração pública com as OSC
para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, propostas pela administração pública que
envolvam a transferência de recursos financeiros.

 

Portanto, o Termo de Colaboração deverá ser utilizado para a celebração de parcerias cujos objetos
sejam serviços e atividades condizentes com as políticas públicas já conhecidas, divulgados nos
programas de governo, onde a administração pública consiga estipular os objetos, as metas, os
prazos e mensurar os valores que serão disponibilizados, bem como os resultados a serem
alcançados.

 

Nesses casos, o poder público praticamente sugere o plano de trabalho, e seleciona as OSC que irão
ajudar, cooperar, contribuir, auxiliar, ou seja, colaborar com essa tarefa.

 

No presente caso, o fundamento apresentado para a inexigibilidade chamamento público, foi o inciso II do artigo 31
da Lei 13.017/2014, in verbis:

 

“Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de inviabilidade de competição
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entre as organizações da sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria ou se as
metas somente puderem ser atingidas por uma entidade específica, especialmente quando:  

         

II - a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade civil que esteja autorizada em lei
na qual seja identificada expressamente a entidade beneficiária, inclusive quando se tratar da subvenção
prevista no inciso I do § 3o do art. 12 da Lei no 4.320, de 17 de março de 1964 , observado o disposto
no art. 26 da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000.”. 

No presente caso, analisando o processo apresentado verifica-se a existência da Lei Municipal nº 1267/2009
autorizando o Município de firmar convênio com o CAIS – CENTRO DE APRENDIZAGEM E INCLUSÃO SOCIAL.

 

Bem como, também foi atendido o artigo 32 da Lei 13.017/2014, que determina a justificativa do administrador
público; in verbis:

 

“Art. 32. Nas hipóteses dos arts. 30 e 31 desta Lei, a ausência de realização de chamamento público será
justificada pelo administrador público.”.

 

Destaca-se, que a contratação direta não significa inaplicação dos princípios básicos que orientam a administração
pública, ou seja, não caracteriza poder discricionário puro ou livre atuação administrativa. Permanece o dever de
realizar a melhor contratação possível, dando tratamento igualitário a todos os possíveis contratantes.

 

Isto posto, entendo possível conforme exposto acima, a inexigibilidade de chamamento público para a celebração de
parceria com Organização da Sociedade Civil objetivando o repasse de Subvenção Social.

 

Destaca-se, que a Administração deve verificará as regras a serem atendidas para a contratação pretendida, e pelo
que vejo, de forma superficial, pelos documentos que instruem o presente processo, todas essas providências foram
tomadas.

 

Por fim, uma recomendação, definido o cabimento da contratação no caso concreto, a administração deverá atentar
para o contido na ata do chamamento público, bem como, deve ser observada a manutenção dos requisitos
estabelecidos na Seção IX da Lei 13019/2014.

 

É o Parecer, salvo melhor juízo.

 

Rio Bom. 03/05/2023.

 

 

 

Henrique Germano Delben

Assessor Jurídico - OAB/PR 51.159

_

Henrique Germano Delben 
assessor jurídico
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  Proc. Administrativo 7- 014/2023

De: Henrique D. - EXEC-ASSEJUR

Para: SEMFI-CONTAB - Divisão de Contabilidade 

Data: 03/05/2023 às 09:49:25

 

segue para dotação Talissa Amanda da Silva Felipeto - SEMFI-CONTAB

_

Henrique Germano Delben 

assessor jurídico
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Proc. Administrativo 8- 014/2023

De: Henrique D. - EXEC-ASSEJUR

Para: EXEC-ASSEJUR - Assessoria Jurídica 

Data: 03/05/2023 às 17:12:22

Setores envolvidos:

EXEC, SEMFI-DFIN, SEMFI-CONTAB, SEMFI-LICIT, EXEC-ASSEJUR

SOLICITAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA REPASSE DE RECURSO DO \"Incentivo

à ILPIs (Instituição de Longa Permanência para Idosos)\"

 

 

Parecer Jurídico

 

Processo 014/2023

 

Trata-se de parecer complementar ao já realizado anteriormente.

Por se tratar de oficio regulamentado pelo Estado, quando da concessão da verba, o presente termo de colaboração
deve ser regulamentado pela lei 13019/2014, que trata o seguinte:

Estabelece o regime jurídico das parcerias entre a administração pública e as organizações da sociedade civil,
em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a
execução de atividades ou de projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos de
colaboração, em termos de fomento ou em acordos de cooperação; define diretrizes para a política de fomento,
de colaboração e de cooperação com organizações da sociedade civil; e altera as Leis nºs 8.429, de 2 de junho
de 1992, e 9.790, de 23 de março de 1999

Desta forma oriento pela utilização da mencionada lei.

Rio Bom 03/05/2023.

_

Henrique Germano Delben 

assessor jurídico
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Proc. Administrativo 9- 014/2023

De: Henrique D. - EXEC-ASSEJUR

Para: EXEC-ASSEJUR - Assessoria Jurídica 

Data: 03/05/2023 às 17:16:15

Setores envolvidos:

EXEC, SEMFI-DFIN, SEMFI-CONTAB, SEMFI-LICIT, EXEC-ASSEJUR

SOLICITAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA REPASSE DE RECURSO DO \"Incentivo

à ILPIs (Instituição de Longa Permanência para Idosos)\"

 

 Talissa Amanda da Silva Felipeto - SEMFI-CONTAB segue para dotação 

_

Henrique Germano Delben 

assessor jurídico
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Proc. Administrativo 10- 014/2023

De: Talissa F. - SEMFI-CONTAB

Para: SEMFI-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 04/05/2023 às 13:20:40

Setores envolvidos:

EXEC, SEMFI-DFIN, SEMFI-CONTAB, SEMFI-LICIT, EXEC-ASSEJUR

SOLICITAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA REPASSE DE RECURSO DO \"Incentivo

à ILPIs (Instituição de Longa Permanência para Idosos)\"

 

 Boa tarde!

Segue Dotação Orçamentária em anexo!

Luiz Ricardo Moro da Silva - SEMFI-LICIT

Jose Carlos de Paula - SEMFI-LICIT

_

Talissa Amanda da Silva Felipeto 

Chefe de Divisão Orçamentaria

Anexos:

DOTACAO_ORCAMENTARIA_2_.pdf

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

T
A

LI
S

S
A

 A
M

A
N

D
A

 D
A

 S
IL

V
A

 F
E

LI
P

E
T

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//r

io
bo

m
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/2

46
5-

43
96

-F
A

B
C

-9
3D

B
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 2
46

5-
43

96
-F

A
B

C
-9

3D
B

        25/80



DESPESA DOTAÇÃO FONTE

1244 08.0208.24100092.054.3.3.50.43.99.01.00 934

RIO BOM, 04 DE MAIO DE 2023.

OBJETO:  REPASSE DO RECUSO INCENTIVO À ILPIS (INSTITUIÇÃO DE LONGA PERMANÊNCIA 
PARA IDOSOS) PARA O LAR SÃO VICENTE DE PAULO DE RIO BOM, NO VALOR DE R$ 
32.900,00 (TRINTA E DOIS MIL E NOVECENTOS REAIS).    

PROCESSO Nº 052-2023 - INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PUBLICO Nº 016-2023

Conforme dotação acima existe condição financeira.

                                                                                                        

Setor de contabilidade
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Proc. Administrativo 11- 014/2023

De: Jose P. - SEMFI-LICIT

Para:  -  

Data: 04/05/2023 às 16:38:11

Setores envolvidos:

EXEC, SEMFI-DFIN, SEMFI-CONTAB, SEMFI-LICIT, EXEC-ASSEJUR, EXEC-CG, SEAD

SOLICITAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA REPASSE DE RECURSO DO \"Incentivo

à ILPIs (Instituição de Longa Permanência para Idosos)\"

 

Parecer da comissão permanente de licitação

Anexos:

Parecer_da_Comissao.pdf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 

Estado do Paraná 
Avenida Curitiba, 65 - CNPJ: 75. 771.212/ 0001-71 - Fone: (043) 3468 1123 

E-mail: licita@riobom.pr.gov.br 

 
PARECER FAVORÁVEL DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
  A Comissão Permanente de Licitação, designada pelo Prefeito Municipal através da Portaria 001/2023, 

reuniu-se no dia 04 de Maio de 2023 para análise do PROCESO ADMINISTRATIVO (1DOC) Nº 014/2023, 

o qual tem por objeto o REPASSE DO RECUSO INCENTIVO À ILPIS (INSTITUIÇÃO DE 
LONGA PERMANÊNCIA PARA IDOSOS) PARA O LAR SÃO VICENTE DE PAULO DE 
RIO BOM, NO VALOR DE R$ 32.900,00 (TRINTA E DOIS MIL E NOVECENTOS REAIS).   

 

Esta comissão se manifesta há favor do repasse para a entidade abaixo, conforme oficio deliberativo 

o qual menciona a Deliberação nº 016/2022 do CDI/PR:  

 

Entidade: Lar São Vicente de Paulo. 

Endereço: Avenida Curitiba, Nº 158. 

CNPJ: 75.334.656/0001-40. 

Cidade: Rio Bom- Pr. 

Previsão legal: art. 30, VI da Lei nº 13.019/2014 de 31/07/2014 
 

 

 

Rio Bom – PR, 04 de maio de 2023. 

 

 

___________________________ 

Julio Gabriel Deziró 

Presidente da CPL 

 

 

___________________________ 

Virgílio Primom 

Secretário  

 

 

___________________________ 

Fred Keller Oliveira Verolla 

Membro 
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Proc. Administrativo 12- 014/2023

De: Jose P. - SEMFI-LICIT

Para:  -  

Data: 04/05/2023 às 16:43:46

Setores envolvidos:

EXEC, SEMFI-DFIN, SEMFI-CONTAB, SEMFI-LICIT, EXEC-ASSEJUR, EXEC-CG, SEAD

SOLICITAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA REPASSE DE RECURSO DO \"Incentivo

à ILPIs (Instituição de Longa Permanência para Idosos)\"

 

 Ratificação

_

Jose Carlos de Paula

Diretor industria e Comercio/Licitaçoes geral

Anexos:

Ratificacao_2_.pdf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
Estado do Paraná 

             Avenida Curitiba, 65 – CNPJ : 75. 771.212/ 0001-71  -  Fone: (043) 3468 1123 
E-mail: licita@riobom.pr.govbr 

 

INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº 016/2023 INDICAÇÃO DA DOTAÇÃO 

PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 
Nº 052/2023 

DESPESA  DOTAÇÃO FONTE 

1244 08.0208.24100092.054.3.3.50.43.99.01.00 934 
 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
Lei nº 13.019/2014 de 31/07/2014; Art. 30 VI. 

Contratante: Prefeitura Municipal de Rio Bom. 

Objeto: REPASSE DO RECUSO INCENTIVO À ILPIS (INSTITUIÇÃO DE LONGA PERMANÊNCIA 
PARA IDOSOS) PARA O LAR SÃO VICENTE DE PAULO DE RIO BOM, NO VALOR DE R$ 32.900,00 
(TRINTA E DOIS MIL E NOVECENTOS REAIS).  . 
Previsão legal: art. 30, VI da Lei nº 13.019/2014 de 31/07/2014 

Entidade: Lar São Vicente de Paulo. 

Endereço: Avenida Curitiba, Nº 158. 

CNPJ: 75.334.656/0001-40. 

Cidade: Rio Bom- Pr. 

Resumo do objetivo: REPASSE DO RECUSO INCENTIVO À ILPIS 
(INSTITUIÇÃO DE LONGA PERMANÊNCIA PARA IDOSOS) PARA O LAR 
SÃO VICENTE DE PAULO DE RIO BOM, NO VALOR DE R$ 32.900,00 
(TRINTA E DOIS MIL E NOVECENTOS REAIS).   

Total: R$ 32.900,00 (Trinta e 
dois mil e novecentos reais). 
 

Termo de repasse 
(  ) Sem instrumento 
(X) termo de fomento 

Cadastro de entidade 
(X) Cadastrado 
 (  ) Não cadastrado 
 

 

• Justificativa do repasse: Por ser a única entidade apta no município a receber o repasse de acordo com a Lei 
13.019/2014. 

• Justificativa do Processo: Fundamentada na Lei 13.019/2014. 

Analise da comissão de licitação: 
De Acordo, 
 
 
 
 
Em: 04/05/2023 
 
     
 
___________________________ 

Julio Gabriel Deziró 
Presidente da CPL 

Rio Bom-Pr 

Analise Jurídica: 
Uma vez tendo se observado os 
ditames  legais, merece ratificação a 
dispensa em      análise. 

 
 

Em: 04/05/2023 
 

 
 

_______________________ 
Henrique Germano Delben 

Assessor Jurídico 
Rio Bom-Pr 

Ratificação do Prefeito 
Municipal: 

RATIFICO a presente 
inexigibilidade de licitação, com 
fulcro nos pareceres e na lei. 
 
Em: 04/05/2023 
 
 
 

_____________________ 
Moisés José de Andrade 

Prefeito Municipal 
Rio Bom-Pr 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 7E15-660A-6AA5-0209

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JULIO GABRIEL DEZIRÓ (CPF 107.XXX.XXX-70) em 04/05/2023 16:44:47 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

MOISÉS JOSE DE ANDRADE (CPF 487.XXX.XXX-72) em 04/05/2023 17:19:54 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

HENRIQUE GERMANO DELBEN (CPF 043.XXX.XXX-16) em 04/05/2023 19:36:08 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://riobom.1doc.com.br/verificacao/7E15-660A-6AA5-0209
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  Proc. Administrativo 13- 014/2023

De: Jose P. - SEMFI-LICIT

Para: SEMFI-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 05/05/2023 às 16:53:27

 

Documentos e certidões

_

Jose Carlos de Paula

Diretor industria e Comercio/Licitaçoes geral

Anexos:

ato_constitutivo_pdf.pdf

CERTIDAO_ESTADUAL.pdf

CERTIDAO_FEDERAL.pdf

CERTIDAO_TRABALHISTA.pdf

CND_MUNICIPAL.pdf

Consulta_Regularidade_do_Empregador_fgts.pdf

____Tribunal_de_Contas_do_Estado_do_Parana_TCE_PR____.pdf
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 030367172-76

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 75.334.656/0001-40
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR
 

         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

 

         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

 

 

Válida até 31/08/2023 - Fornecimento Gratuito
 

 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 1 de 1

Emitido via Internet Pública (03/05/2023 10:33:40)
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: LAR SAO VICENTE DE PAULO
CNPJ: 75.334.656/0001-40 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:50:30 do dia 26/12/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 24/06/2023.
Código de controle da certidão: 6D77.AF5C.4EFC.C673
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

        57/80



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: LAR SAO VICENTE DE PAULO (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 75.334.656/0001-40

Certidão nº: 18564491/2023

Expedição: 03/05/2023, às 10:37:16

Validade: 30/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que LAR SAO VICENTE DE PAULO (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 75.334.656/0001-40, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

        58/80



 
 
 
 
 
 
 
 
 
                    
 
 
               CERTIDÃO NEGATIVA Nº  275/2023 
 
 
 
                                    
                Certificamos, a pedido de parte interessada, que revendo os
    arquivos da Divisão,  Patrimônio,  Cadastro de  Fiscalização e Tributação 
    desta Municipalidade, constatamos que o contribuinte: 
    LAR SÃO VICENTE DE PAULO                                          
    inscrito no CPF nº   75.334.656/0001-40cadastrado no Município de Rio Bom,
    NADA DEVE AOS COFRES DO MUNICÍPIO ATÉ A PRESENTE DATA, com referência:
    
    CPF/CNPJ: 75.334.656/0001-40 
    Endereço: Curitiba                       nº158  
    Bairro: CENTRO                         
    Cidade: RIO BOM - PR 
    Para fins:SIMPLES CONFERENCIA            
 
 
 
 
    Data de Validade: 05 de Junho de 2023 
                          
 
    Era o que tínhamos a certificar.
 
                                        
      Edifício   da   Prefeitura   Municipal  de  Rio  Bom,  05  de  Maio de 2023.
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
    CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 689239069486019 
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 75.334.656/0001-40
Razão

Social: LAR SAO VICENTE DE PAULO

Endereço: R CURITIBA S N / / RIO BOM / PR / 86830-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:27/04/2023 a 26/05/2023

Certificação Número: 2023042700460647533260

Informação obtida em 03/05/2023 10:36:39

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná

Certidão Liberatória

LAR SÃO VICENTE DE PAULO DE RIO BOM

CNPJ Nº: 75.334.656/0001-40

FINALIDADE DA CERTIDÃO: RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS, MEDIANTE CONVÊNIO, TERMO DE
PARCERIA, CONTRATO DE GESTÃO OU INSTRUMENTO CONGÊNERE

É CERTIFICADO, NA FORMA DO ART. 95, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 113, DE 15/12/2005, E DOS ARTS.
289 E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS, QUE O LAR SÃO VICENTE DE PAULO
DE RIO BOM ESTÁ EM SITUAÇÃO REGULAR PARA RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS.

VALIDADE: CERTIDÃO VÁLIDA ATÉ O DIA 05/06/2023, MEDIANTE AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET EM
WWW.TCE.PR.GOV.BR.

CERTIDÃO EXPEDIDA COM BASE NA INSTRUÇÃO NORMATIVA 68/2012.

Tribunal de Contas do Estado do
Paraná ná

Código de controle 3008.AEQO.5143
Emitida em 06/04/2023 às 13:02:37

Dados transmitidos de forma segura.
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  Proc. Administrativo 14- 014/2023

De: Luiz S. - SEMFI-LICIT

Para: SEMFI-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 05/05/2023 às 16:58:44

 

_

Luiz Ricardo Moro da Silva 

Diretor de Licitação
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  Proc. Administrativo 15- 014/2023

De: Luiz S. - SEMFI-LICIT

Para: SEMFI-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 05/05/2023 às 17:01:22

 

_

Luiz Ricardo Moro da Silva 

Diretor de Licitação

Anexos:

Mural_de_Licitacoes_Municipais.pdf

Ratificacao_Publicacao.pdf
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CPF: 11839133970 (Logout)

Detalhes processo licitatório

Entidade Executora MUNICÍPIO DE RIO BOM

Ano* 2023

Nº licitação/dispensa/inexigibilidade* 16

Modalidade* Processo Inexigibilidade

Número edital/processo* 052

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito

Descrição Resumida do Objeto* REPASSE DO RECUSO INCENTIVO À ILPIS (INSTITUIÇÃO DE LONGA 
PERMANÊNCIA PARA IDOSOS) PARA O LAR SÃO VICENTE DE PAULO DE RIO BOM, 
NO VALOR DE R$ 32.900,00 (TRINTA E DOIS MIL E NOVECENTOS REAIS).

Dotação Orçamentária* 0802082410009205433504399010

Preço máximo/Referência de preço -
R$*

32.900,00

Data Publicação Termo ratificação 04/05/2023

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

Há itens exclusivos para EPP/ME?

Há cota de participação para EPP/ME? Percentual de participação: 0,00

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME?

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais?

Informações Gerais

Data Cancelamento

EditarEditar  ExcluirExcluir

Voltar

Não

Não

Não

Não
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
Estado do Paraná 

             Avenida Curitiba, 65 – CNPJ : 75. 771.212/ 0001-71  -  Fone: (043) 3468 1123 
E-mail: licita@riobom.pr.govbr 

 

INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº 016/2023 INDICAÇÃO DA DOTAÇÃO 

PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 
Nº 052/2023 

DESPESA  DOTAÇÃO FONTE 

1244 08.0208.24100092.054.3.3.50.43.99.01.00 934 
 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
Lei nº 13.019/2014 de 31/07/2014; Art. 30 VI. 

Contratante: Prefeitura Municipal de Rio Bom. 

Objeto: REPASSE DO RECUSO INCENTIVO À ILPIS (INSTITUIÇÃO DE LONGA PERMANÊNCIA 
PARA IDOSOS) PARA O LAR SÃO VICENTE DE PAULO DE RIO BOM, NO VALOR DE R$ 32.900,00 
(TRINTA E DOIS MIL E NOVECENTOS REAIS).  . 
Previsão legal: art. 30, VI da Lei nº 13.019/2014 de 31/07/2014 

Entidade: Lar São Vicente de Paulo. 

Endereço: Avenida Curitiba, Nº 158. 

CNPJ: 75.334.656/0001-40. 

Cidade: Rio Bom- Pr. 

Resumo do objetivo: REPASSE DO RECUSO INCENTIVO À ILPIS 
(INSTITUIÇÃO DE LONGA PERMANÊNCIA PARA IDOSOS) PARA O LAR 
SÃO VICENTE DE PAULO DE RIO BOM, NO VALOR DE R$ 32.900,00 
(TRINTA E DOIS MIL E NOVECENTOS REAIS).   

Total: R$ 32.900,00 (Trinta e 
dois mil e novecentos reais). 
 

Termo de repasse 
(  ) Sem instrumento 
(X) termo de fomento 

Cadastro de entidade 
(X) Cadastrado 
 (  ) Não cadastrado 
 

 

• Justificativa do repasse: Por ser a única entidade apta no município a receber o repasse de acordo com a Lei 
13.019/2014. 

• Justificativa do Processo: Fundamentada na Lei 13.019/2014. 

Analise da comissão de licitação: 
De Acordo, 
 
 
 
 
Em: 04/05/2023 
 
     
 
___________________________ 

Julio Gabriel Deziró 
Presidente da CPL 

Rio Bom-Pr 

Analise Jurídica: 
Uma vez tendo se observado os 
ditames  legais, merece ratificação a 
dispensa em      análise. 

 
 

Em: 04/05/2023 
 

 
 

_______________________ 
Henrique Germano Delben 

Assessor Jurídico 
Rio Bom-Pr 

Ratificação do Prefeito 
Municipal: 

RATIFICO a presente 
inexigibilidade de licitação, com 
fulcro nos pareceres e na lei. 
 
Em: 04/05/2023 
 
 
 

_____________________ 
Moisés José de Andrade 

Prefeito Municipal 
Rio Bom-Pr 

 

DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Rio Bom

Edição nº 1944
Ano 2023

Página 3 de 3

www.riobom.pr.gov.br/diario-oficial-eletronico Quinta-feira, 04 de Maio de 2023

DIÁRIO OFICIAL - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001
Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site
www.riobom.pr.gov.br/diario-oficial-eletronico

Prefeitura Municipal de Rio Bom
Licitações e Contratos

Ratificação
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Proc. Administrativo 16- 014/2023

De: Luiz S. - SEMFI-LICIT

Para: SEMFI-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 05/05/2023 às 17:02:10

Setores envolvidos:

EXEC, SEMFI-DFIN, SEMFI-CONTAB, SEMFI-LICIT, EXEC-ASSEJUR, EXEC-CG, SEAD

SOLICITAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA REPASSE DE RECURSO DO \"Incentivo

à ILPIs (Instituição de Longa Permanência para Idosos)\"

 

 

_

Luiz Ricardo Moro da Silva 

Diretor de Licitação

Anexos:

HOMOLOGACAO.pdf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 

Estado do Paraná 
Avenida Curitiba, 65 – CNPJ : 75. 771.212/ 0001-71  -  Fone: (043) 3468 1123 

E-mail: licita@riobom.pr.gov.br 

 

 
HOMOLOGAÇÃO 

 
Sr. Moisés José de Andrade, Prefeito Municipal de Rio Bom – PR, torna público para 

conhecimento de todos os interessados que em conformidade com o parecer da comissão 
permanente de licitação, na Ata de Abertura, homologa o processo licitatório na modalidade 
Inexigibilidade, n° 016/2023, a fim de realizar a “REPASSE DO RECUSO INCENTIVO À 
ILPIS (INSTITUIÇÃO DE LONGA PERMANÊNCIA PARA IDOSOS) PARA O LAR SÃO 
VICENTE DE PAULO DE RIO BOM, NO VALOR DE R$ 32.900,00 (TRINTA E DOIS MIL 
E NOVECENTOS REAIS) ”, a favor da empresa: 
 

 
ENTIDADE 

 
CNPJ 

 
VALOR TOTAL 

 
 

LAR SÃO VICENTE DE PAULO 
 
 75.334.656/0001-40 
 

R$ 32.900,00 (trinta 
e dois mil e 
novecentos reais). 

 
Prefeitura Municipal de Rio Bom – PR, aos 05 de Maio de 2023. 

 
 

 
 

__________________________________ 
Moisés José de Andrade 

Prefeito Municipal 
Rio Bom – Pr 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 3F3D-4A39-DFF1-73E2

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MOISÉS JOSE DE ANDRADE (CPF 487.XXX.XXX-72) em 05/05/2023 17:07:50 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)
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  Proc. Administrativo 17- 014/2023

De: Luiz S. - SEMFI-LICIT

Para: SEMFI-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 10/05/2023 às 10:42:52

 

_

Luiz Ricardo Moro da Silva 

Diretor de Licitação

Anexos:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 

Estado do Paraná 
Avenida Curitiba, 65 – CNPJ : 75. 771.212/ 0001-71  -  Fone: (043) 3468 1123 

E-mail: licita@riobom.pr.gov.br 

 

 
HOMOLOGAÇÃO 

 
Sr. Moisés José de Andrade, Prefeito Municipal de Rio Bom – PR, torna público para 

conhecimento de todos os interessados que em conformidade com o parecer da comissão 
permanente de licitação, na Ata de Abertura, homologa o processo licitatório na modalidade 
Inexigibilidade, n° 016/2023, a fim de realizar a “REPASSE DO RECUSO INCENTIVO À 
ILPIS (INSTITUIÇÃO DE LONGA PERMANÊNCIA PARA IDOSOS) PARA O LAR SÃO 
VICENTE DE PAULO DE RIO BOM, NO VALOR DE R$ 32.900,00 (TRINTA E DOIS MIL 
E NOVECENTOS REAIS) ”, a favor da empresa: 
 

 
ENTIDADE 

 
CNPJ 

 
VALOR TOTAL 

 
 

LAR SÃO VICENTE DE PAULO 
 
 75.334.656/0001-40 
 

R$ 32.900,00 (trinta 
e dois mil e 
novecentos reais). 

 
Prefeitura Municipal de Rio Bom – PR, aos 05 de Maio de 2023. 

 
 

 
 

__________________________________ 
Moisés José de Andrade 

Prefeito Municipal 
Rio Bom – Pr 
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  Proc. Administrativo 18- 014/2023

De: Luiz S. - SEMFI-LICIT

Para: SEMFI-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 10/05/2023 às 15:56:21

 

_

Luiz Ricardo Moro da Silva 

Diretor de Licitação

Anexos:

TERMO_DE_FOMENTO.pdf
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  Proc. Administrativo 19- 014/2023

De: Luiz S. - SEMFI-LICIT

Para: SEMFI-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 10/05/2023 às 15:56:41

 

_

Luiz Ricardo Moro da Silva 

Diretor de Licitação

Anexos:
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  Proc. Administrativo 20- 014/2023

De: Luiz S. - SEMFI-LICIT

Para: EXEC - Executivo Municipal - Prefeito 

Data: 10/05/2023 às 16:00:37

 

_

Luiz Ricardo Moro da Silva 

Diretor de Licitação

Anexos:

TERMO_DE_FOMENTO_PUBLICACAO.pdf
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                  PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
Estado do Paraná 

 
        Avenida Curitiba, 65 –CNPJ : 75. 771.212/ 0001-71 - Fone: (043) 3468 1123 

 

 

 
TERMO DE FOMENTO 001/2023 

 
TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE RIO 
BOM E LAR SÃO VICENTE DE 
PAULO DE RIO BOM 
 

O Município de Rio Bom-Pr, por intermédio da Prefeitura Municipal de 
Rio Bom, CNPJ Nº 75.771.212/0001-71, representado pelo Prefeito 
Municipal MOISÉS JOSÉ DE ANDRADE, portador do RG nº 3.617.632-6 
SSP/PR e CPF Nº 487.450.819-72, residente na AV. Curitiba, 15 – Rio 
Bom-Pr  – e a Entidade LAR SÃO VICENTE DE PAULO DE RIO BOM, 
CNPJ-75.334.656/0001-40, representado pelo presidente Sr. Luiz 
Borges,  portador do  CPF nº 942.540.529-87, RG- 4.939.088-2 SSP/PR, 
firmam o presente TERMO DE FOMENTO, nos termos da Lei Municipal 
nº 07/2010 e da Lei 13.019, de julho de 2014 mediante Cláusulas e 
condições a seguir. 
CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO: Serviço de acolhimento 
institucional na modalidade de abrigo institucional para pessoas idosas 
de ambos os sexos – ILPIs Instituição de longa permanência para 
idosos. 
CLAUSULA SEGUNDA: DAS OBRIGAÇÕES 
DO CONCEDENTE: a) Proceder de acordo com a Lei nº 07/2010 
sancionada em 06/02/2010, LOA-025/2022 de 18/10/2022 e Lei 13.019 
31/07/2014. 
b) Analisar e aprovar o Plano de Trabalho apresentado pela entidade. 
c) Solicitar e Analisar a Prestação de Contas Anual, dos recursos 
repassados durante o período de vigência do Convênio. 
Proceder a publicação do presente instrumento, por extrato no Órgão de 
Imprensa Oficial do Município no prazo de 10 (Dez) dias a contar da 
data de assinatura. Cadastrar e alimentar o SIT- SISTEMA DE 
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA junto ao TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ com informações Bimestrais e final como 
também anexar documentos necessários.  
DO PROPONENTE: a) Executar em conformidade com o Plano de 
Trabalho aprovado e com as normas legais vigentes,  
b)  Propiciar os meios e as condições necessárias para que o Município 
ou o Tribunal de Contas do Estado possam realizar eventuais 
monitoramentos, fiscalização e inspeções sobre a execução do objeto 
pactuado. 
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                  PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
Estado do Paraná 

 
        Avenida Curitiba, 65 –CNPJ : 75. 771.212/ 0001-71 - Fone: (043) 3468 1123 

 

 

c) Observar a Lei Municipal nº 07 /2010 de 06 de fevereiro de 2010, que 
dispõe sobre os repasses de Subvenções Sociais, juntamente com a Lei 
13.019 de 31/07/2014. 
d) Arcar com quaisquer ônus Trabalhista, Previdenciário ou Social 
decorrentes da execução do presente instrumento. 
e) Apresentar prestação de contas anual ao Município, entregando a 
Secretaria de Finanças deste Município até 01 de junho/2024 o 
processo de Prestação de Contas, com os lançamentos Bimestrais e  a 
finalização efetuada junto ao SIT – Sistema de Transferência 
Voluntária junto ao Site do Tribunal de Contas do Estado do Paraná  de 
acordo com a legislação vigente, atentar para a RESOLUÇÃO Nº 
46/2014 DO TCE-PR. 
f) Estar com todas as Certidões Municipal, Estadual, FGTS, Trabalhista, 
Federal e do TCE-PR  vigentes e sem pendências  
CLÁUSULA TERCEIRA: DOS RECURSOS 
Para execução do presente serão destinados recursos totais de R$ 
32.900,00 (Trinta e dois mil e novecentos reais) que serão repassados 
até o vencimento previsto deste Convênio, sendo originado do repasse 
do recuso incentivo à ILPIS (INSTITUIÇÃO DE LONGA PERMANÊNCIA 
PARA IDOSOS), esses recursos deverão ser obrigatoriamente 
depositados em conta aplicação no momento do repasse.    
CLÁUSULA QUARTA: DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS 
Os recursos previstos na clausula anterior serão transferidos em uma 
única parcela no mês de maio/2023 através de transferência eletrônica, 
a Instituição  para depósito em conta  da entidade específica do 
Convênio de nº 20.136-7, Agência 1351-X do  Banco do Brasil S/A, e 
está previsto no Orçamento do Município de Rio Bom no Programa para 
o Exercício de 2023 na SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E 
PROMOÇÃO SOCIAL – Fundo Municipal de Assistência Social na 
RUBRICA: 08.0208.24100092.054.3.3.50.43.99.01.00– Subvenções 
Sociais. 
CLAÚSULA QUINTA: DA FISCALIZAÇÃO E DO 
ACOMPANHAMENTO: DO GESTOR DO CONVÊNIO PELO 
MUNICÍPIO: MARIA APARECIDA NOVAES DOS SANTOS – RG- 
549.694.849-53-PR e CPF- 4.074.573-4, por parte do município, será 
responsável pelo Gerenciamento e acompanhamento das ações 
previstas e apontará com a fiscalização da aplicação dos recursos 
repassados, mediante inspeções e emissão de relatórios, competindo-
lhe, ao final , atestar a realização satisfatória de seu objeto, nos termos 
da Resolução  Nº 46/2014 DO TCE-PR e Lei 13.019/14. 
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                  PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
Estado do Paraná 

 
        Avenida Curitiba, 65 –CNPJ : 75. 771.212/ 0001-71 - Fone: (043) 3468 1123 

 

 

DO FISCAL DO CONVÊNIO PELO MUNICÍPIO: SHIRLEY 
APARECIDA BONFÁ VIEIRA-CPF-020.343.249-51 – RG-6.275.688-8-
PR, por parte do município, será responsável pela fiscalização das 
ações previstas, competindo-lhe, ao final, atestar a realização 
satisfatória de seu objeto, nos Termos Resolução Nº 46/2014 DO TCE-
PR e Lei 13.019/14. 
DO GESTOR DO CONVÊNIO PELA ENTIDADE LAR SÃO VICENTE 
DE PAULO DE RIO BOM: Luiz Borges, portador do CPF nº 
942.540.529-87, RG- 4.939.088-2 por parte da entidade, será 
responsável pela gestão do Convênio nos termos da Resolução  Nº 
46/2014 DO TCE-PR e Lei 13.019/14 ou texto legal que vier a substituí-
las. 
CLAUSULA SEXTA: DA VIGÊNCIA 
O presente instrumento terá vigência até 05 de maio de 2024 acrescidos 
de mais 30 (trinta) dias para prestação de contas. 
CLAUSULA SÉTIMA: DO FORO 
Para dirimir quaisquer dúvidas advindas deste termo, fica eleito o Foro 
de Marilândia do Sul, Estado do Paraná. 
E, assim, por estarem justas e acordadas, assinam este Termo de 
Repasse em 02 (duas) vias de igual teor e forma na presença das 
testemunhas indicadas. 

 
Rio Bom-PR, 05 de maio de 2023 

 
  
 

MOISÉS JOSÉ DE ANDRADE 
Prefeito Municipal  

LUIZ BORGES                       
Presidente do Lar São Vicente de Paulo 

de Rio Bom 
       e   Gestor do Convênio pela Entidade 

 
MARIA APARECIDA NOVAES DOS SANTOS 

Sec. Municipal de Assistência e Promoção Social 
Gestora do Convênio pelo Município 

 
 

SHIRLEY APARECIDA BONFÁ VIEIRA 
Fiscal do Convênio pelo Município 

 
TESTEMUNHAS: 
 
TALISSA AMANDA DA SILVA FELIPETO              JULIO GABRIEL DEZIRÓ 
 Encarregada dos serviços públicos                               Assistente Administrativo 
        CPF- 098.993.629-56            CPF-107.668.849-70 
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